
CIANO BARANIUK 	 DURVAL SEtEJtERT 

PREFEITO MUNICIPAL 
	

DIRETOR DA FAZENDA PdBLICA 

te&detéta 	unkí2o àe anaatarna 

Estado do Paraná 

"aqui também se trabalha" 

="DECRETO N2 07/59 ". 

O SENHOR MARCIANO BARANIUK, PREFEITO MUNICIPAL 

DE UMUARAMA, ESTADO DO PARAU5, NO USO DE SUAS' 

ATRIBUIÇOES LEGAIS E TENDO EM VISTA O DISPÔSTO 

NO ARTIGO 45 DA LEI N. 81/670  DO CdDIGO TRIBU 

TORIO, 

RESOLVE:— 

Att. 12. — Fica prorrogado até o dia 31 (trinta e uni)de julho o prazo para o paga—

mento dos Impostos Predial e Territorial Úrbano, situados na Sede do Mu 

nic4io e dos Distritos de Umuarama, ficando também prorrogada a taxa 
4.0 

de conservaçao de Rodovia. 

Art. 22. — Osrecolhimentos efetuados até a data de que trata o Artigo anterior, / 

nao pagarao multa sobre o valew estipulado. 

A.r. 32. — Éste Decreto entrara em vigor ã partir da data de sua publicaçao, sendo 

revogadas as disposiçoes em contrario. 

EDIMIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, GABINE—

TE DO PREFEITO, 1°, de julho, do ano de 1.969 (hum mil, novecentos e sessenta e no 

essas * as .1 _a a *dada i4a a a *** 
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